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DECRETO Nº 774 DE 14 DE JULHO DE 2021 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2021. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 182.000,00 (cento e 
oitenta e dois mil reais), junto à Secretaria Municipal do Ambiente / Coordenação Geral - SEMA, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

23010.18.541.0007.2.046 3.3.90.39 000 31.000,00 

23010.18.541.0007.2.046 3.3.90.92 000 151.000,00 

TOTAL 182.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 182.000,00 (cento e oitenta e dois mil reais) apurado em Balanço 
Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2020. 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021, previsto no Decreto nº 6, de 4 de janeiro 
de 2021, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 182.000,00 (cento e oitenta e dois mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

23 700 000 Julho 55.416,00 182.000,00 237.416,00 

Total 55.416,00 182.000,00 237.416,00 

  
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 14 de julho de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, Janderson 
Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 800 DE 16 DE JULHO DE 2021 
  
SÚMULA: Estabelece medidas gerais de enfrentamento da pandemia decorrente do novo coronavírus (COVID-19) no Município de Londrina e dá 
outras providências. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  
CONSIDERANDO que a Administração Pública está adstrita ao Princípio da Legalidade, e, portanto, em toda a sua atividade, presa aos mandamentos 
da lei, deles não se podendo afastar, sob pena de invalidade do ato; 
  
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 7.020 de 05 de março de 2021, cuja vigência foi estendida até 31 de julho de 2021;  

DECRETA: 
  
Art. 1º. Ficam estabelecidas medidas gerais de enfrentamento da pandemia decorrente da infecção humana causada pelo novo coronavírus (COVID-
19) no Município de Londrina, conforme as disposições do presente Decreto, em complementação às medidas instituídas pelo Decreto Estadual nº 
7.020 de 05 de março de 2020. 
  
Art. 2º. Fica determinada a obrigatoriedade de estrito cumprimento das seguintes medidas, inclusive por profissionais e estabelecimentos cuja 
atividade é considerada essencial: 
  
I – recomendação de afastamento de empregados, contratados e prestadores de serviços idosos, portadores de doenças crônicas (diabetes insulino 
dependentes, cardiopatia crônica, doenças respiratórias crônicas graves, imunodepressão, etc) e gestantes de risco, adotando sistema remoto de 
trabalho (home office); 
  
II – limitação do número de pessoas em, no máximo, 50% da capacidade do respectivo local, caso não prevista restrição maior pelo Decreto Estadual 
nº 7.020 de 05 de março de 2021 ou outro que vier a sucedê-lo; 
  
III – fornecimento de máscaras de proteção mecânica para todos os empregados, contratados e prestadores de serviços, em número suficiente ao 
fim que se destina, exigindo e fiscalizando a sua correta utilização, sem prejuízo do afastamento, quando necessário; 
  
IV – exigência de correto uso de máscaras de proteção mecânica, proibindo a entrada de quaisquer pessoas que não estejam utilizando corretamente 
máscaras de proteção mecânica; 
  
V – disponibilização de álcool em gel 70%, na entrada no estabelecimento e em demais locais estratégicos e de fácil acesso, para uso de empregados, 
contratados, prestadores de serviços, clientes e todos aqueles que adentrarem às dependências do estabelecimento; 
  
VI – disponibilização e manutenção de sanitários com água e sabonete líquido, álcool em gel 70% e toalhas descartáveis; 
  
VII – higienização contínua das superfícies de toque (balcões, mesas, cadeiras, aparelhos de telefone, computadores, portas, maçanetas, trincos, 
corrimãos, etc), durante todo o período de funcionamento e também de pisos e paredes sempre quando do início das atividades, preferencialmente 
com álcool líquido 70%, ficando vedado o uso coletivo ou compartilhamento de qualquer equipamento, material ou acessório; 
  


